
 

COMISSAÕ PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA MANIPULAÇÃO DAS 

PARTIDAS DE JOGOS DE FUTEBOL 

 

(Do Sr. MAURÍCIO DO VOLEI) 

 

 

Solicita convidar o jogador Moraes 

Jr., ex-juventude, hoje no Aparecidense, 

para prestar depoimento na presente CPI 

sobre a manipulação de resultados em 

partidas de futebol. 

 

Senhor Presidente,  

Solicito a Vossa Excelência, com fulcro no art. 58, § 3º, da Carta 

Magna, cumulado com o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e com o art.36, II, do 

Regimento Interno desta Casa, seja convidado o jogador Moraes Jr., ex-

juventude, hoje no Aparecidense, para prestar depoimento na presente CPI 

sobre a manipulação de resultados em partidas de futebol. 

 

JUSTIFICATIVA 

O lateral esquerdo Moraes Jr., ex-juventude, hoje no 

Aparecidense, é um dos investigados na operação "Penalidade Máxima", do Ministério 

Público de Goiás.  
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O jogador é investigado pelo cartão amarelo sofrido na partida entre 

Palmeiras e Juventude, no dia 10 de setembro de 2022, pelo campeonato brasileiro. O 

jogo é uma das partidas que estão sob investigação do MP do Estado de Goiás.  

No jogo em questão, o atleta teria recebido a promessa de 

pagamento de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dos quais R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) foram efetivamente entregues antes mesmo da realização do jogo, para 

que o jogador fosse punido com um cartão amarelo durante a partida. 

O mesmo jogador é acusado mais duas vezes, em duas partidas 

diversas pelo campeonato brasileiro de 2022.  

A primeira realizada no dia 17 de setembro, no jogo entre 

Juventude e Fortaleza, cuja promessa de pagamento de R$ 50.000,00 (trinta mil 

reais), dos quais R$ 20.000,00 (vinte mil reais) foram efetivamente entregues 

antes mesmo da realização do jogo, para que o jogador fosse punido com um 

cartão amarelo.  

A segunda realizada no dia 05 de novembro, no jogo entre Goiás 

e Juventude, cuja promessa de pagamento de R$ 50.000,00 (trinta mil reais), 

dos quais R$ 20.000,00 (vinte mil reais) foram efetivamente entregues antes 

mesmo da realização do jogo, para que o jogador fosse punido com um cartão 

amarelo durante a partida 

Assim sendo, o convite do lateral esquerdo Moraes Jr., ex-

juventude, hoje no Aparecidense, como convidado, tem como objetivo obter 

informações que contribuirão significativamente para o desenvolvimento dos 

trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito. 
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Ante o exposto, convicto da compreensão de Vossa Excelência 

e dos nobres pares, submeto a apreciação do presente requerimento. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

Deputado MAURÍCIO DO VOLEI  

PL/MG                                                                                            
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